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= LEL 1,101/85 =

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Municipal 
de Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe são confe 

ridas por lei,

!

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 15 - Fica o Poder Executivo autorizado 
a firmar termo de Convênio entre o GovernoJdo Estado de Sao|Paulo, atra 

ves de sua Secretaria de Agricultura e Abastecimento e a Prefeitura Mu

nicipal de Salto, objetivando, em cooperação mutua, a incrementaçao do 

Programa Municipal de Abastecimento e Fomento Agricola.

Artigo 25 - Para o cumprimento dos objetivos1 

do artigo anterior, devera ter o referido convênio, o valor de Cr$  

50.000.000 (cinquenta milhões de cruzeiros), tocando a totalidade desse 
valor a Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado Ide Sao Pau

lo.
Artigo 35 - 0 valor mencionado no artigo 25 , 

supra, se refere as depsesas com aquisiçao do material necessário.

Artigo 45 - A mao-de-obra devera ser forneci

da pela Prefeitura Municipal, valendo-se para tanto de seu quadro nor- í 
mal de funcionários ou contrataçao de mao-de-obra disponível no Municí

pio.
Artigo 5- - As despesas previstas correrão ' : 

por conta de verba existente no orçamento vigente.

Artigo 65 - Esta lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as dispisçoes em contrario.
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